
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº
(Da Sra. Silvye Alves)

Solicita realização de Audiência Pública para
discussão  do  tema:  Combate  ao assédio
sexual  e  moral  no  Serviço  Público  e
Ambientes Corporativos. 

Senhora Presidenta:

                            Requeiro, nos termos regimentais, a realização de reunião
de Audiência Pública nesta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, para
discutir o tema:   Combate ao assédio sexual e moral  no Serviço Público e
Ambientes Corporativos.

                           Assim, indico os seguintes convidados:

1- Raniely  Oliveira  –  Presidente  da  Comissão  de  Direito
Administrativo da OAB/Aparecida de Goiânia/GO;

2- Talita Hayasaki – Secretária-Geral da OAB-GO.

3- Nathany  Cisneiros  –  Diretora  da  OAB/GO,  Presidente  da
Comissão Notarial e Registral.

4- Thais Sena – Secretária-Geral Adjunta da OAB/GO.

5- Letícia Barbosa – Diretora da 12ª Subseção da OAB/GO.

6- Talita  Verônica  Fernandes  –  Presidente  da  Comissão  de
Família da OAB Aparecida de Goiânia.

 

                                                            JUSTIFICAÇÃO

                                                            
                        A proposta de realização de uma Audiência Pública para 
discutir o assédio sexual e moral  no serviço público e ambientes corporativos, 
é de extrema relevância, considerando o impacto que essa questão exerce 
sobre os direitos e a dignidade das pessoas em nossa sociedade. O assédio 
sexual e moral, além de ser uma violação grave aos direitos humanos, 
comprometem a integridade e a autoestima das vítimas, resultando em 
consequências psicossociais devastadoras. *C

D2
52

78
73
67

80
0*

RE
Q

 n
.5

0/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
07

/2
02

5 
10

:2
8:

13
.8

80
 - 

CM
U

LH
ER

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvye Alves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252787367800



                       Desse modo, estamos reconhecendo que tais condutas não 
podem ser tratadas com a banalidade que muitas vezes se observa na 
sociedade. É um ato que fere a ética, a moral e, sobretudo, os direitos 
fundamentais dos trabalhadores, especialmente das mulheres trabalhadoras.

                  
                      Portanto, solicito o apoio de todos os membros desta Comissão 
para a aprovação deste requerimento, visando promover uma discussão 
aprofundada sobre um tema que é, sem dúvida, crucial para a efetivação de 
direitos  dos trabalhadores  brasileiros,  para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária.

                                           Sala das Comissões,                  de 2025.

                                                    Deputada Federal SILVYE ALVES

                                                                      UNIÃO /GO
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